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INDICAÇÃO N°  2)1//2016. 

Indico á Mesa Diretora da Assembleia Les1aüva do 
Estado do Acre, com fulcro no artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do Estado do Acre, para junto 
com o Instituto de terras do Acre - ITERACRE, providencie a 
Regularização do Bairro Cidade Nova situado da entrada da Cidade de 
Plácido de Castro. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo, 
09 de novembro de 2016. 

a 

Ça6Ste ó q)eputadostaJuaflDr Jenifron Leite 
Rpafidintfo (Porto LeaC 241. Centro. (YE'P 69.908.040. (ftjo Branco-'Am. 

Ièkfones: (068) 3213-4052/3213-4053 



fissem61eia Legislativa do 'Estado Lo J4 cre 
Ça6iiwte Deputado Dr. Jen&on Leite  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo melhorar a 
qualidade de vida e segurança as pessoas que ocupam aquela localidade. 

A regularização que cumulara na entrega do título 
definitivo e de extrema importância para tanto para o desenvolvimento 
do município quanto para o cidadão que recebe esse documento. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
09 de novembro de 2016. 
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